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D E C R E T O N.° 8, D E 11 D E J U L H O D E 1972 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra localizada 
Do município e comarca de São Bernardo do Campo, necessária à construção da 

"Rodovia dos Imigrantes", no trecho II — Planalto 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I , d a 
Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.o 2, 
ó> 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o, 3.o e 6.0 do Decreto - le i 
n.0 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l.° — P i c a dec larada de u t i l i dade pública, a f i m de ser desapro

priada pela D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S. A., nos termos do art igo 11 
do Decreto-lei n.o 5, de 6 de março de 1969. por v i a amigável ou j ud i c i a i , u m a área 
de terra com 682.596,00 m2 (seiscentos e o i tenta e dois rn i l , qu inhentos e noventa e 
Seia metros quadrados) , pertencente a quem de direi to, loca l i zada no município e 
cerarcc, de São Be rna rdo do Campo, s i tuada entre as estacas ns. 702 + 6,05 m a 
878 + 11,48 m (setecentos e dois ma is seis metros e c inco centímetros a o i tocen
tos e setenta e oito mais onze metros e quarenta e oito centímetros) d a " R o d o v i a 
cos fmig rantes l j des t inada ao desenvolv imento das obras de drenagem, cortes, 
aterros e construção dessa rodovia no trecho I I , P l ana l t o , de acordo c om o p r o 
jeto aprovado pelo Depar tamento de Es t radas de Rodagem e com a p l a n t a e m e 
morai descritivo que com este ba ixa . 

Ar t i go 2." — A s despesas decorrentes da execução deste decreto co r 
rerão por o n t a da verba própria da D E R S A — Desenvolv imento Rodoviário S A . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transporte» 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972 
Maria Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N. A . 

D E C R E T O N.° 9, D E 11 D7 J U L H O D E 1972 

Oficializa a participação da Secretaria do Interior no "VIII Congresso Nacional 
de Municípios" e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a o f i c ia l i zada a participação da Secre tar ia de Es tado 

dos Negócios do Inter ior , no " V I I I Congresso Nac i ona l de Municípios", a rea l i zar -se 
no período de 7 a 12 de agosto de 1972, n a cidade de G u a r a p a r i , Estado do Espí
rito Santo. 

A r t i go 2.° — A Secretar ia do in t e r i o r , através de seus órgãos cotnpe-
tefitej!, oferecerá à Associação B r a s i l e i r a de Municípios toda colaboração e assistên
cia necessárias, podendo so l i c i ta r pa ra esse f i m a cooperação dos demais órgãos da 
administração estadual , objet ivando o pleno êxito do Congresso refer ido no art igo 
anterior. 

A r t i go 3.° — O Secretário do In te r io r designará a delegação of ic ia l d a 
Pasta, que participará do certame e prestará, aos seus promotores, toda a assistên-
ris técnica e m a t e r i a l de interesse do Conclave . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor, n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de j u l h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Hugo Lacoríe Vitale, Secretário do In te r io r 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pe lo S. N. A . 

D E C R E T O N . 10, D E 11 D E J U L H O D E 1972 

anioriza aiastamento oe i a rmaceuucos , serviaores puoucos, pa ra participação 
cm certames 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
aso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra todos 

as efeitos legais, os dias em que os farmacêuticos, servidores públicos, de i xa rem 
de comparecer ao serviço, por mot ivo de sua participação no X Congresso B r a s i 
leiro de Farmácia e Bioquímica e I I Congresso Bras i l e i r o de E n s i n o Farmacêutico 
e de Bioquímica a rea l izarem-se no período de 15 a 19 de j u l h o de 1972, e m B e 
lém, Estado do Pará 

A r t i g o 2.0 — P a r a a obtenção da vantagem prev is ta no art igo a n 
terior, deverão os interessados atenóer às preceituações do Decreto n . 52.322, de 18 
de novembro de 1969, e comprovar, sobretudo, a estre i ta vinculação existente ent re 
os objetivos dos certames e as funções que desempenham no serviço público. 

A r t i g o 3-0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , n de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado - Che fe da C a s a Civil 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 11, D E 11 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do 
Palácio do Governo 

L A U D O N A T E L , GOVERNADOR D O E S T A D O D E S A O PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — P i c a autor i zada, conforme G G n . 1.586-72, (Proc . C A M n . 

682-70) a doação ao F u n d o de Assistência Soc i a l do Palácio do Governo, dos m a 
teriais inservíveis constantes das relações de fo lhas 43 a 85 do c i tado G G , pe r t en 
centes ao patrimônio do Depar tamento de Estradas de Rodagem, Divisão R e g i o n a l 

de A r a raqua ra , e declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia da A d 
ministração de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração. 

A r t i g o 2.o — Os mater ia is , objeto desta doação se compõem de : veículos, 
peças e acessórios p| máquinas diversas e veículos, pneus, mater ia i s d iversos. 

A r t i g o 3.o — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propr iedade r e l a 
tivos aos veículos o ra doados. 

A r t i go 4.0 — O Depar tamento de Est radas de Rodagem procederá a 
ba i xa pa t r imon ia l dos mater ia is o ra doados. 

A r t i go 5.0 — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transpor tes 
Henri Couri A i da r , Secretário de Estado - Chefe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O N.° 125 D E 11 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Igreja Evangélica Assembléia 
úf Deus — Quatá 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a autor i zada, em defer imento ao pedido objeto do 

expediente G E n.° 4.466/69, a doação à Igreja Evangélica Assembléia de Deus, 
de Quatá, de u m veículo usado Pe rua F o r d , S . R u r a l , ano de fabricação 1960, 
chassis F IOAAOSB-11 .949 — P I . SR-77 , pertencente ao patrimônio d a Secre
t a r i a da Saúde — Divisão dos Transpor tes , e dec larado excedente pela D E M E X , 
d a Coordenador ia d a Administração de M a t e r i a l , d a Secre tar ia do T r a b a l h o e 
Administração. 

A r t i g o 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito, expedirá o cert i f icado de propr iedade r e l a 
t ivo ao veículo ora doado. 

Ar t i go 3.° — A dov;ác de que t r a t a este decreto ficará revogada se 
dentro de t r i n t a dias a donatária não d i l i genc iar a formalização da transferên
c ia do veículo. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i c a 
ção, f i cando revogado o decreto de 19, publ icado e m 20 de março de 1970, que 
autor i zou a cessão em comodato oo veículo a c ima c i tado . 

Palácio dos B a n d e i r a m e s 11 de ju lho de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo p/ Exped iente Secre tar ia 

da Saúde 
Henri Couri A i da r , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A 

D E C R E T O B E 7 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Prefeitura Municipal de Neves Paulista 
Retificação 

Onde se lê: 
A r t i g o 1.° — F i c a autor izada, em deferimento 

de u m veículo usado da m a r c a F c i d , modelo caminhão, motor F10AS8SBX-15 .931 , 

L e i a - s e : 
A r t i g o 1.° — F i c a autor i zada, em deferimento 

de u m veículo usado d a m a r c a F o r d , modelo camioneta , motor F10AS8SBX-15 .931 , 

D E C R E T O D F 10 D E J U L H O D E 1972 

Altera dispositivo do Decretq de 29 de julho de 1970, que fixou a frota de veículos 
da Coordenadoria do Trabalho c Atividades Complementares, da Secretaria do 

T r a l h o e Administração 
Retificação 

Onde se lê: 
Palácio dos B a n d e i r a : tes. 10 de ju lho de 1972 

L A U D O NATi;;.L. 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a Refúni.a A d m i n i s t r a t i v a 
Giro de Albuquerque, Secretário d o T r a b a l h o e Administração 

Le i a - se : 
Palácio dos Bande i rantes , em 10 de j u l h o de 1972 

L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , secretário d a Faz enda e Coordenador 

da Reíonva A d m i n i s t r a t i v a 
Ciro A lbuquercue, Secretário do T raba lho e Administração 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artiso 8.", inciso 1, 
da Lei de 9 de iezembro d e 1971. (Cr$ 27.674.000,00") 

Retificação 
No Ar t i go 2.° 
E m Despesa da U n i d a d e Orçamentária D i s c r i m i n a d a por Subelemento 

e E m Demonstração da Despesa por Categor ia de Programação, Segundo as C a t e 
gorias Econômicas 

Onde se lê: 
U n i d a d e Orçatnentárir. — Encargos Ge ra i s do Es tado — Código: 21 
Le ia -se : 
Un idade Orçamentária — Encargos Gera is do Estado — Código: 02 

SECRETÁRIAS DE ESTÂÙ0 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.0 124-72-CC 

Decretos de 11-7-72 
Autorizando, à v i s ta de requisição .do 

Tribunal Reg iona l E l e i t o ra l , nos termos do 
artigo 30, inciso X I I I , d a l e i federal n.0 
4.737, de 15-7-65, os afastamentos dos srs . : 

Helena E l i a s R o c h e l de A l m e i d a , f u n 
cionária do Depar tamento de Estradas de 
Rodagem, da Secre tar ia dos Transportes , 
para, sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 
junto ao Ju izo d a 137.a Z o n a E l e i t o ra l —• 
Sorocaba, até 31 de dezembro de 1972; 

José Proença — C a d . n.o 51223, func i o 
nário do Quadro Espec i a l d a e x t i n t a E s t r a 
da de Ferro Sorocabana S .A . , in tegrada n a 
Secretaria dos Transportes , " e x - v i " do a r 
tigo 2.o da L e i n.o 10.410, de 28 de outubro 
de 1971, para, sem prejuízo de venc imen
tos e demais vantagens de seu cargo, pres
tar serviços junto ao Juízo d a 137.a Zona 
Eleitoral — Sorocaba, até 31 de dezembro 
de 1972; 

M a r n y Rog iard ine Schmid t , f unc i ona 
d a da Delegacia R e c i o n a l T r ibutár ia de 

Ribeirão Preto , d a Secre tar ia d a Fazenda , 
pa ra , sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 
jun t o ao Ju i z o da 108.a Z o n a E l e i t o ra l — 
Ribeirão Preto, até 31 de dezembro de 1972. 

Despachos do Governador, de 11-7-72 
N o proc . GG-3 .140-71 c| aps. D R T - 1 — 

23.087-69, e m que Ar i e s Salies, Agente F i s 
c a l de Rendas , aposentado, so l ic i ta a i n co r 
poração, aos seus proventos, do va lor co r 
respondente à função gra t i f i cada de Inspe
tor F i s c a l : " A v i s ta da manifestação do 
Serviço de Assistência Jurídica de m e u G a 
binete, que aprovo, indef iro, de plano, o pe
dido de f ls. 2|3, u m a vez que não f o ram 
atendidas as normas do art igo 239 d a L e i 
n.o 10.261-68. P o r outro lado, nos termos 
do art igo 240 do a lud ido d ip l oma legal (Es 
tatuto dos Funcionários Públicos C i v i s do 
Estado ) , deca iu o interessado de ple i tear n a 
esfera admin i s t ra t i va , já que a decisão r e 
cor r ida foi pub l i cada n o D . O . E . de 26-7-69, 
consoante fls. 7 " v e r s o " do processo em 
apenso" . 

No processo admin is t ra t i vo GG-1 .313-72 
c| aps. S E 65.941-65 — S E 38.232-66 e 2.a 
C P P 85-70, e m que é ind ic iado P a u l o V i -
C0nt& Ribeira; . A vista do oue se oi>iji r>,j 

neste processo admin is t ra t i vo de caráter 
d i sc ip l inar e tendo presente as mani f es ta 
ções d a Comissão Processante e d a Consu l 
t o r i a Jurídica, rat i f i cados pelo parecer do 
Serviço de Assistência Jurídica de meu 
Gabinete , a fls. 6-7, que acolho, absolvo o 
ind ic iado da imputação que lhe é fe i ta — 
abandono de cargo, u m a vez que f icou com
provado o mot ivo de força ma i o r i l idente 
daque la infração". 

No proc. G G 1.574-72 c| aps. S T A 
963-72, em que Dáurea Antónia J a n z a n t t i 
Soares so l ic i ta , em grau de recurso, r econ
sideração de despacho que lhe negou l i c en 
ça pa ra t ra tamento de saúde: " N o s termos 
dos pronunc iamentos dos Srs . Secretários 
de Estado do T r a b a l h o e Administração e 
Chefe da C a s a C i . ; i , nego prov imento ao 
recurso, u m a vez que o mesmo, no que 
tange ao aspecto per ic ia l médico, não en 
cont ra lastro nos elementos do processo" . 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 11-7-72 

Des ignando, nos termos do art igo 23, 
da L e i n . o 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
o Sr. Ca ro l i no d a S i l v a Gusmão, R . G . 
n . o 2.122.086, Contínuo-Porteiro, Padrão . . 
«5-B»», efetivo, do Q C C pa ra , a p a r t i r de 
1.0 de ju lho de 1972, responder pelo cargo 
de Encarregado do Setor de Expedição, em 
comissão, Padrão «16-B», do Quadro da C a 
sa C i v i l ( S I G E S P ) em substituição ao S r . 
A rgem i ro Soares Fe r r e i r a — R . G . n . o . . 

gulamentares , fazendo jus, de acordo com o 
art igo 15, i t e m I I , do Decreto- le i C o m p l e 
menta r n . o 11, de 2-3-70, à gratificação de 
50% sobre o va lor do respectivo padrão, pe 
l a sujeição ao Reg ime de Dedicação E x c l u 
s i v a . 

A s despesas decorrentes da presente subs
tituição, correrão à conta das verbas próprias 
do orçamento v igente. 

Despacho do Chefe de Gabinente, de 
10-7-1972 

N a ca r ta de 29-6-72, em que Bened ic to 
Roque so l i c i ta enquadramento nas funções 
de Detet ive P ro f i s s i ona l : «Arquive-se, uma 
vez que o interessado não obedeceu ao pre 
ce i tuado no art igo 239, incisos I e I I da L e i 
n . 10.261, de 28-10-1968 (Estatuto dos F u n 
cionários Públicos C i v i s do Estado)». 

Hospital das Clínicas 
Extrato de Aditamento 

"Contra tante : Hosp i t a l das Clínicas da 
Facu ldade de M e d i c i n a da Univers idade de 
São P a u l o . 

C o n t r a t a d a : Sociedade Const rutora Luiz 
Pe r e i r a de Ba r r o s L t d a . 

N a t u r e z a : Tubulação de Vapor n a obra 
de execução de serviços de re forma e a d a p 
tação do prédio onde funcionará a Lavande 
r i a . (Ad i tamento ao Contra to n.o 42|71). 

P r a z o : 120 d ias . 
V a l o r : C r $ 24.630,00 
Despesa : E lementos : 4.1.1.3 — Prosse

guimento e Conclusão de Obras ; e, 3.1.8.0 
— Serviços de Terceiros. 


